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PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA






Ao Eminente Presidente da PAL
DD V∴M∴D∴ Ir∴ (Nome do Presidente da PAL) 






Objeto: Projeto de Resolução





S ∴ F∴ U∴





	
Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos VVMMDD presentes, nos termos do § 3º,  inciso III do artigo 57 da Resolução nº 009/2023 (Regimento Interno da PAL), tem esta a finalidade de apresentar Projeto de Resolução.

A presente proposta tem a seguinte finalidade: 
(redação do proponente com a sua justificativa).

Assim, a redação do referido projeto passa a ser:
(redação do proponente com o  texto do projeto). 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda”
Oriente de São Paulo, aos5 de outubro de 2023 da EV




(Nome)
Mestre Maçom -Deputado











Projeto de Resolução (inserir o título da matéria que se pretende regulamentar ou a Resolução e seu número respectivo que se pretende alterar)
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